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PROCESSO Nº 70015004062 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

SUSCITANTE: SEGUNDO GRUPO CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

RELATOR:  DESEMBARGADOR ARAKEN DE ASSIS

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 25 DA LEI ESTADUAL Nº 11.183/98. CONCURSO PÚBLICO. OFICIAL DE REGISTROS PÚBLICOS. SERVENTIAS NÃO INDICADAS NO EDITAL. IMPOSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. 

PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DO INCIDENTE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pelo colendo 2º Grupo Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos do mandado de segurança impetrado por Édison Ferreira Spíndola contra indeferimento por omissão do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, relativamente ao art. 25 da Lei Estadual nº 11.183/98, que impõe o aproveitamento dos concursos realizados até a exaustão dos respectivos prazos de validade, sempre que se verifique a existência de vagas a prover. 

Remeteram-se os autos ao Órgão Especial para julgamento.

Vieram os autos, com vista.

É o relatório.

2. A Constituição de 1988 instituiu a obrigatoriedade de concurso para o ingresso na atividade notarial ou registral. Nesse sentido, vale transcrever decisão do Superior Tribunal de Justiça:

“MANDADO DE SEGURANÇA. SERVENTIA. OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS. A Constituição Federal, em seu art. 236, § 3º, prevê expressamente que o ingresso na atividade notarial ou de registro depende de concurso público de provas e títulos, tanto para remoção – da qual a pretendida permuta é espécie -, como para provimento

Recurso desprovido” (ROMS 9.253/PR, 5ª Turma, rel. Min. Felix Fischer, DJU 01.07.99, p. 190).

No Estado do Rio Grande do Sul, dispôs sobre os concursos de ingresso e remoção nos serviços notarial e registral a Lei nº 11.183/98. A discussão posta no presente incidente diz respeito à possível inconstitucionalidade do art. 25 do referido ato normativo, tendo em vista o disposto no art. 236, § 3º, da Carta Federal. Vale dizer, se candidatos remanescentes de concursos anteriores têm ou não o direito de serem aproveitados em serventias notariais ou registrais que vagarem posteriormente, durante o período de validade do concurso.

Os dispositivos supracitados têm a seguinte redação :

“Art. 25 – Observada a vacância de serviço notarial ou de registro, dentro do prazo de validade de dois anos dos concursos de ingresso ou de remoção já homologados, com possibilidade de revalidação por igual período, a critério do Conselho da Magistratura, o Corregedor-Geral fará publicar edital para que os candidatos aprovados se habilitem à delegação.

Parágrafo 1º - Esgotado o prazo do edital, serão relacionados os candidatos que manifestarem interesse em receber a delegação, pela ordem rigorosa de classificação obtida no concurso.

Parágrafo 2º - O nome do candidato habilitado em primeiro lugar será indicado ao Presidente do Tribunal de Justiça para receber a delegação.” (fl. 132/133).

“Art. 236 – omissis.

§ 3º - O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de Provimento ou remoção, por mais de seis meses.” (fl. 137)

O art. 11 da Lei Estadual nº 11.183/98 parece sinalizar a significação adequada do sistema instituído, ao referir que, no edital, hão de ser indicadas “as serventias vagas” para remoção. Com isso, aponta, claramente, para a prévia informação dos interessados acerca dos cartórios vagos, possibilitando-lhes a opção por submeter-se, ou não, ao concurso.

Nesse sentido, a linha argumentativa adotada pela Corregedoria-Geral de Justiça afigura-se correta. É diverso o interesse dos oficiais pelas serventias de pequena ou pelas de grande rentabilidade, estas tendo, obviamente, uma maior procura, quando dos concursos para remoção. Assim, o aproveitamento de concursos realizados não pode ficar a critério do candidato, sob pena de burla a princípio norteador da acessibilidade aos cargos públicos – o da escolha dos mais capacitados. Ora, alguém aprovado em concurso com pouca concorrência, por estar em disputa serventia pouco rentável, poderia recusar a remoção, para beneficiar-se de ulterior vacância, agora já em serventia mais interessante, preterindo, assim, eventuais candidatos mais qualificados. Substituir-se-ia, em alguns casos, o critério da competência pelo da sorte, já que seria impossível – ou, ao menos, muito difícil – antecipar eventuais vacâncias, impondo aos interessados prestar todo e qualquer concurso para remoção, sob pena de preterição ulterior.

Apesar de todo certame envolver um grau maior ou menor de sorte, o objetivo do concurso público é, além de dar concreção ao princípio da igualdade, atender ao interesse público de seleção dos candidatos mais qualificados, reduzindo as margens de aleatoriedade. Em sendo assim, impõe-se alcançar uma interpretação da lei que, efetivamente, promova o escopo constitucional de instituição do concurso como meio privilegiado de acesso ao serviço público.

Uma interpretação literal do art. 25 da Lei nº  11.183/98 poderia ensejar que qualquer candidato aprovado no concurso de ingresso ou de remoção se habilitasse à delegação de serventias vagas durante o período de validade do concurso, inclusive durante sua prorrogação, qualquer que fosse a data da vacância.

Essa interpretação, todavia, embora mais rente aos textos normativos, pode padecer do vício de inconstitucionalidade, pois visivelmente frauda o espírito do concurso público e viola o disposto no art. 236, § 3º, da Constituição Federal.

Quanto ao primeiro aspecto – violação do espírito do concurso público -, é claro que o concurso busca assegurar a todos os brasileiros iguais oportunidades de disputar cargos ou empregos, devendo os cargos disponíveis serem oferecidos aos candidatos que objetivamente demonstraram melhores condições do que os demais que concorreram aos mesmos cargos. Ou seja, que vença o melhor. É óbvio que a noção de melhor candidato é sempre relativa, ou seja, depende do contexto dos concorrentes. Existem concursos em que a disputa é maior ou menor, em que o número de candidatos é maior ou menor, ou que os candidatos que se habilitam preparam-se com maior ou com menor afinco. 

Tais reflexões servem para mostrar que cada concurso público para o provimento de serviços notariais e de registro, seja por ingresso ou por remoção, é um certame único, onde são oferecidas determinadas serventias – cada uma delas com as suas peculiaridades, especialmente remuneratórias. Tendo em vista as serventias que serão disputadas no concurso, o número de candidatos será maior ou menor, diante do interesse que tais serventias despertarão (ou não). Daí porque é em relação àqueles candidatos que se inscreveram especificamente para determinado concurso que se poderá estabelecer uma graduação quanto aos méritos dos candidatos – sejam tais méritos aferidos através de concurso de provas e títulos, sejam apenas através de títulos.

Assim, por exemplo, se estiverem sendo oferecidas para concurso apenas algumas serventias de baixo retorno financeiro, é probabilíssimo que o número de candidatos seja pequeno – o que reduz sensivelmente a competitividade do concurso. Na hipótese contrária, em que estejam sendo disputadas no concurso serviços notariais ou registrais de ótima rentabilidade, é evidente que tal certame atrairá um número muito maior de candidatos, presumivelmente melhor preparados. A competitividade, destarte, será grande.

Em sendo assim, resta evidente que se concedermos a alguém, aprovado em concurso de pouca competitividade, com base na simples leitura do referido art. 25, o direito de obter uma serventia que não fora oferecida para o seu concurso, por ter vagado somente em data posterior, estaríamos fraudando o espírito do concurso, pois este candidato não terá concorrido com outros interessados em tal serventia. Em tal hipótese, não se sabe se o candidato aprovado no concurso anterior é o melhor candidato ou não, considerando os demais candidatos que se inscreverão no concurso subseqüente, tendo em vista as serventias que vieram em data posterior à da publicação do edital relativo ao do primeiro certame.

Assim sendo, parece que o art. 25 da Lei Estadual nº 11.183/98 somente subsiste se lhe for dada uma interpretação conforme à Constituição, mais precisamente de acordo com o art. 37, I, da Lei Maior. E isso porque o sistema de ingresso, via remoção, em ofício notarial ou registral é, manifestamente, diverso do previsto para o acesso aos demais cargos, funções ou empregos públicos, em que se tem por inafastável o aproveitamento dos candidatos aprovados dentro do prazo de validade do concurso (art. 37, IV, da CF). No caso da remoção de notários ou registradores, a disputa não é pela função pública – que já titularizam -, mas por serventias certas, distinguidas, na maioria dos casos, por sua rentabilidade. A concorrência dá-se por acesso a determinado cartório; daí a impossibilidade de aproveitamento de seleção realizada visando a outras serventias, mesmo dentro do prazo de validade do concurso – a menos que seja do interesse da Administração Pública.

O princípio da presunção de constitucionalidade das leis não significa apenas que estas são consideradas válidas até declaração em contrário, mas também que o juízo de nulidade deve ser realizado parcimoniosamente, pois, em última instância, afeta deliberação independente de outro(s) Poder(es). Eis a clássica observação de Carlos Maximiliano:

“Todas as presunções militam a favor da validade de um ato, legislativo ou executivo; portanto, se a incompetência, a falta de jurisdição ou a inconstitucionalidade, em geral, não estão 'acima de toda dúvida' razoável, interpreta-se e resolve-se pela manutenção do deliberado por qualquer dos três ramos em que se divide o Poder Público. Entre duas exegeses possíveis, prefere-se a que não infirma o ato de autoridade” (em Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense, 1990, pág. 307).

Desse modo, cabível uma interpretação corretiva do ato normativo estadual, com o que sua constitucionalidade restará assegurada: a aplicabilidade do art. 25 da Lei Estadual há de ser restrita às hipóteses de aproveitamento das serventias disponibilizadas no próprio concurso em que o candidato for aprovado. Assim, não se verificaria vício algum na norma legal, a demandar a redução de seu texto, utilizando-se a técnica da interpretação conforme para alijar de seu âmbito de incidência serventias que viessem a vagar posteriormente. Vale dizer, o dispositivo legal apresenta-se hígido, desde que, ao dar-lhe eficácia concretiva, se exclua de sua aplicação serviços notariais ou de registro para os quais o candidato não prestou concurso público.

3. Ante o exposto, o parecer é pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade. 

Porto Alegre, 03 de maio de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

IDA/BHJ/ARG
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